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GOVERI{O DO ESTADO DE INAS GERAIS

SECRETARI,A DE ESTADO DE MEIO AI'BIENTE E DESENVOLU ENTO SUSTENTÁVEL

SISTEIIIA ESTADUAL DE MEIO A BIENTE - SISE A
Conselho Estedual de Política Ambiental - GOPA
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Governo do Estado de Minas GeÍeis
Sistema Estadual de Meio Ambiente
Fundaçào Esadual do tlelo Ambienta
Gerência de Saneamqtro Ambiental

OFíCIO NO í50/2010 GESAN /DQGA/FEAM

Belo Horizonte, 06 de Abril de 20í0

Referência: Encaminhamento de Auto de Fiscalização e o
Auto de lnfração por descumprimênto das Deliberações
Normativas COPAM No 96/2006 e No 12812008, que
con?ocou os municípios para o licenciamento ambiental de
sistema de tratamento de esgotos e deu outras
providências.

llma Senhora,.

Comunicamos que, conforme o Auto de Fiscalização No 008478/2010 foi lavrado o Auto de
lnfraçâo No 008004/20 t 0 na data de 01-03-2010, que ora encaminhamos anexo, em íazào da
verificação no Sistema lntegrado de lnformação Ambiental - SIAM do não atendimento deste
município à convocação realizada pelo Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM
através das deliberaçóes normativas N'96 de 2006 e N"'128 de 2008.

As referidas deliberações convocaram os municípios de Minas Gerais para o licenciamento
ambiental de sistema de tratamento de esgotos e deu outras providências. Conforme DN No
96/2006:

"qrt. ? - Todos os municípios convocados por essa Deliberação Nofinativa do Estado de Minas
Gerais devem implantar sistema de tratamento de esgotos com eficiência mínima de 600Á e

que atendam no mÍnimo 80% da população wbana."

Na oportunidade, lembramos que, nos termos da legislação ambiental vigente, essa prefeitura
dispõe do prazo de vinte dias, contados do recebimento do Aúo de lnfração, para apresentar
defesa endereÇada à Fundaçáo Estadual do Meio Ambiente, Cidade Administrativa Trancredo
Neves, rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/no - Serra Verdê, Edifício Minas - 1o andar, CEP:
31.630-900, Belo Horizonte/MG.

Respeitosamente,

llma.
Danuza Bias Fortes Cameiro
Prêfeitura Municipal de Barbacena
Rua Silva Jardim, 340 - Boa Morte
36.201-900 - Barbacena/MG

Cidade Administíativa Tancredo Neves
Rodovaa PrefeitoÂméÍico Gianêtti, s/no - Serra Verde Edificio Minâs - 10andar Cep 31.630-900 Belo HorizontelMc

(31) 3915-1145 Homepage: www feam.br
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4 RECEBEMOS
NAI/FEAM

Ét]LL zt,

*
uururcÍpto DE BARBACENA

ADVocAcrA-GERAL Do ruuru tcípto
Corureructoso er nnr

tusrRíssrvroll) SENHoR(A)

COPAM

AUTo DE rrrmçÃo ne oo8o04/2010
AUrO DE TSCAUZAçÃO ng flXX)8478/2010
CoPAM/PA ne 105 I 197 I I OOt I 2O1O

PRESIDENTE DA CAMARA NORMATIVA E RECURSAT DO

1.500.01.0947 1 58 / 2020-57

FEAM/NAI

riltilllllliiillil llilllll]l1lillillllllilitiliiillitiililtiltiiitiiiiilii

o naurutcípto DE BARBACENA, pessoa jurídica de direito público interno, inscríto no

CNPJ sob o ns 17.095.043/0001-09, com sede na Rua Silva Jardim, ne. 340, baírro Boa Morte,
Barbacena, Minas Gerais, vem, à presença de Vossa Senhoria, por seu advogado, interpor
RECURSO ADMINISTRATIVO, com fundamento no artigo 66 do Decreto Estadual nq

47.38312Ot8, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidos.

DA TEMPESTIVIOADE

Primeiramente, há que se registrar que o Recorrente tomou conhecimento da decisão
recorrida em 19 de novembro de 2020, conforme consta nos documentos anexos. Portanto,
flagrantemente tempestiva o presente recurso,

BREVE SíNTESE DA DECISÃO RECORRIDA

Trata-se de recurso administrativo em face da decisão que manteve a aplicação de
multa no valor de RS20.001,00 (vinte mil e um reais) fundada no art. 83, anexo l, código 116,

do Decreto ne 44.844/2OOB por ausência de licenciamento ambiental exigida pela Deliberação
Normativa ns 9612006, alterada pela Deliberação Normativa np L28120O8.

Ocorre que a defesa prévia apresentada pela Recorrente não foi acolhida, mantendo-
se a penalidade de multa simples. Entretanto, a decisão merece reforma, conforme os
fundamentos a seguir.

DA PRESCRIçÂO INTERCORRENTE

O processo admínistrativo ambiental assim como os demais está sujeito aos
príncípios da legalidade, da segurança jurídica e da razoável duração do processo.

fRua Silva Jardim,340, Boa Morte, CEP 36201-004, Barbacena-MG

À§SINATURÁ

PRETIMINARMENTE
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MUNICíPIO DE BARBACENA
ADVOCACIA.GERAL DO MUNICíPIO

CoNÍENcIoso GERAL

Assim, a prescrição, como mecanismo de segurança jurídica e estabilidade das

relações sociais, terá incÍdência sobre o procedimento, quer seja regulando o prazo inicial e

final para sua instauração e satisfação daquilo que for determinado após regular processo

admínistrativo, quer seja para evitar a paralisação injustificada do procedimento ou que sua
tramitação se perpetue ao longo do tempo.

A Lei ns 9.783199 e o Decreto np 65L4(2OO8 dispõem sobre a matéria, senão
vejamos.

O art. 1e, da Lei ns 9.873199 a regular o prazo prescricional para o exercício de ação
punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, assim estabelece, in verbis'.

Art. 1e. Prescreve em cinco onos o oçõo punitivo do Administroçõo

Público Federal, direto e indireto, no exercício do poder de polícia,

objetivondo opuror infroção à legisloção em vigor, contados do doto

do prática do oto ou, no caso de infroção permonente ou continuodo,

do dio em que tiver cessodo.

§ 1q lncide a prescrição no procedimento administrativo paralisado

por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos

autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte

interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional

decorrente da paralisação, se for o caso.

Dispõe o Decreto na 6574/ 2OO8:

No caso em tela, os autos ns 008478 e ns 008004 foram lavrados em 01 de março de
2010, a defesa foi apresentada tempestivamente em 07 de junho de 2010. Conforme consta
de f.81 os autos foram conclusos para análíse da defesa em 2OltOl2OtO e a decisão somente
foi rida em 16 de unho de 2020 ou seja, o processo ficou paralisado por mais de três
anos, de modo que os autos deveriam ter sido arquivados de ofício, não sendo cabível decisão
de mérito mantendo-se a multa aplicada.

,fiRua Silva Jardim, 340, Boa Morte, CEP 36201-004, Barbacena-MG

..,,1- .' 'i.t, \

"Art. 21.

§ 2e. lncide a prescrição no procedimento de apuração do auto de
infração paralisado por maís de três anos, pendente de julgamento
ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante
requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da
responsabilidade funcional decorrente da paralisação".
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§,MUNICíPIO DE BARBACENA
ADVOCACIA-GERAL DO MUNICÍPIO

CoNTENcIoso GE RAL

lsto posto, requer seja reconhecida a prescrição intercorrente, arquivândo-se, nos

termos da lei, os autos em questão.

Todavia, caso não seja acolhida a tese apresentada, o que se admite somente por

amor ao debate, passamos adentrar no mérito da causa.

Analisando detidamente o auto de fiscalização ne 008478 verifica-se o seguinte
registro:

"No intuito de verificar o atendimento dos municípios mineiros das deliberações
normativas do coPAM números 96 de 2006 e 128 de 2008,que convocaram os

municípios para o licenciamento de sistemas de esgotamento sanitário, foi realizada

consulte eo Sistema lntegrado de lnfração Ambientâl - SIAM quando foi constatado
o descumprimento, por parte deste município, do prazo pré-determinado pelo

coPAM poR ME|O DA DELTBERAçÃO NORMAIVA 128 DE 2008" 8rifo nosso

Consta da decisão proferÍda que:

No caso dos ãutos, tanto no Auto de Fiscalização ns 8478/2010 (fls.01/02) como no
Auto de lnfração ne 8OO4l2Ol0 (fls.0al05) o agente fiscali2ador atestou, de forma
inequívoca, após Consulta âo slAM, quê Município autuado não cumpriu as

condiçôes e os prazos exigidos pela legislação". (f.83)grifo nosso

Conforme se vê, foi desconsiderado pelo Órgão Julgador o fato apresentado pelo

Município, em sede de defesa, ao afirmar que "os determinoções dispostas no Deliberoçõo
Normotivo ne 96/2006, em seu ort. 1e, I e Il, já Íorom devídomente cumpridos pelo Município
de Barbocena, sendo que já houve o entrego do FCEI - Formulário de Corocterizoção do
Empreendimento lntegrodo, isto na doto de 3O de junho de 2006, e também já houve o

formolizoçõo do processo de Licenço Previd' .

Ainda, conforme consta da documentação apresentada em conjunto com a defesa, em
2009 já estava em andamento o procedimento de licenciamento ambiental, conforme se vê,
por exemplo, de f1.73, fato também desconsiderado quando da prolação da decisão ora
recorrida.

Se a autuação decorreu de mera consulta ao SIAM é de se questionar os critérios de
busca utilizados. Presume-se que a consulta tenha sido efetuada somente em nome e CNPJ do
Município de Barbacena, haja vista que não se tem conhecimento que tenha sido lavrado auto
de infração em nome do DEMAE, autarquia municipal que detinha competência para a
matéria afeta a direito ambiental. Questiona-se por que não foi procedida a consulta em
nome da Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, com quem o Município
celebrou convênio? A apuração de tais fatos alteraría sobremaneira o julgamento da infração,
em tese, cometida.

Rua Silva .Jardim, 340, Boa Morte, CEP 36207-004, Barbacena-MG k



MUNICÍPIO DE BARBACENA
ADVOCACIA.GERAL DO MUNICÍPIO

CONTENCIOSO G ERAL
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Sênhor Dirêtor.

PÍcíênurã Municipat de BâÍbac.nâ
9,€m- - 9r€pana'nónio Municigal dê Ásua. ê Essoto
Dketôria Exú€rrtiva de Mêio Aínllênle a Limp€za Urbans
BãÍlrecanâ-MG

A águr dê Mlnra

Barbacena, 2zt de agostô ctê 2OO9

alencioÊárnêntê.

Irl\ lz--^-1
cÀ6€Í Toíbê
EngenheiroFrscsl de Ob.as
Tâaâfon€ - (à2) 3333.39í 5
cerrrlâr - (32) 994í.9(,57

___ 4 COPA A lrá imptâÍtãr nâ região do bãiÍÍo Saâte M3ria / Navê de Ma.ço úmaETE - Estâçéo de Trãtãncnto dê Êsgoto para atend€r a rEgiao Noro€ste dê Ba.!raéênâ_

Parâ iánto está provld.nêiando os ticenciârn.Íúoô âmbtêntai3 nêc€Bsáío3 iunto eôorgâos dê ín€io e,Y|bÉntê ê dêntÍê . docrrÍncnrâção êxigida nêcês§nãmos dss(leêla.açÕer e aútoíi2âçâo. co.rforÍÍ|e minutâs aÍrô:â3, <t.stá dlrsrória,
Sêndo o do ;norÍronto ê €stsndo ao iÍrtsi.o.llrpor para quâiÊqu€r esctar€citrêrllos.

a'lrÊcipaÍnoG nossos a grádêci.nêÍrtos.

,"3''
; l.t'
"r\"/ DVSO

PROTOCOLO DE EiilNÀOA

D.ta:__-_J_r_

cÉBl

Não bastam à condenação dilações ou presunções, ainda que legítimâs, pois se requer,
para tanto, a presença de comprovação induvidosa dos fatos, da sua autoria, materialidade e

culpabilidade.

No caso em tela, nítido está a ausência de prova da autoria e materialidade a darem
suporte à aplicação e manutenção da multa aplicada. Não há lastro mínimo a demonstrar a

prática de qualquer ato ilícito por parte do Municípío haia vísta que a autuação fundamenta-
se em CONSUTTA AO SISTEMA SIAM, cujos critérios de busca não foram indicados,
cerceando, assim, o direito à ampla defesa, pelo que deve ser declarado nulo o auto de
infração.

-yRua Silva Jardim, 340, Boa Morte, CEP 36207-004, Barbacena-MG
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Verifica-se, por fim, a nulidade do auto de infração, haja vista a aplicação de multa
concomitantê à lavratura do auto de inÍração, sem a observáncia do devido processo legal,
não obstante conste a orientação para que se apresente defesa no prazo de até 20 (vinte
d ia s).

DOS PEDIDOS

Diante do até aqui exposto é o presente para requerer.

a) O recebimento do presente recurso, por tempestivo e cabível.

b) Seja reconhecida a prescrição intercorrente, ora suscitada, arquivando-se, nos termos da
lei, os autos em questão.

c) Seja revista a decisão recorrida, para ao final, declarar nulo os autos ns 008478/2010 e

008004/2010, a fim de excluir a imposição da multa e todos os seus efeitos.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Barbacena, 09 de novembro de 2020.

MUNICÍPIO DE BARBACENA
ADVOCACIA.GERAL DO MUNICíPIO

CoNrENcroso GERAL

9/

ap,,*a, u. sir,,
OAB/MG T67,8L4

Sôn ia

FOTHA .

Rua Silva lardim, 340, Boa Morte, cEP 36207-004, Barbacena-MG
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FUNDAçÁO ESTADUAL
DO ME'O AMBIENTE

Autuado: Prefeitura Municipal de Babacma

Processo a" l05l 1987 I 0Ol l20l0

Referência: Recurso relativo ao Auto de Infração n' 8004/2010, infração

graüssim4 porte médio.

ÁNÁLISE N"3TNO2I

r) REL/lrÓRro

A Prefeitura Municipal de Barbacena foi autuada como incursa no artigo 83,

Código I 16, do Anexo I, do Decreto n" 44 .8U/20A8, pelo cometimento da seguinte

irregularidade:

Descumprimento das Deliberações Normativas 96;'2006 e

128,'2008 do COPÁM q e cowocou os municípios para o

licenciamento ambiental de sislema de tratamento de esgoto

e ü outras providências.

Foi imposta a penalidade de multa simples, no valor de R$20.001,00 (vinte mil e

um reais).

A Aunrada eÍesentou defesa tempestivamente, tendo sido mantida a penalidade

aplicada, nos termos da decisão de fls. 86.

Notificada da decisão em l9ll0l2020, a Autuada, inconformada, protocolizou

Recurso tempestivamente em llllll2020, no qual arguiu, em síntese, que:

- teria ocorrido a prescrição intercorrente, firndada na Lei Federal no 9.873/99 e no

Decreto n" 6.51412N8, considermdo que o processo ficou paralisado por mais de

três anos;

- já teriam sido cumpridas as determinações da DN COPAM no 96/2006, através

do protocolo do FCEI em 30/06i2@6 e formalização do processo de licença

préüa;

- a autuação fundementou-se em consulta ao SIAM e o município já havia firmado

convênio com a COPASÀ de modo que o auto deveria ser anulado. q
I



c
\vt

Requereu a Recorrente que seja recebido o ÍÊcuÍso e reconhecida a prescriçãol .'

intercorrente; seja reüsta a decisão recorrida, para declarar nulos o AI 8004/2010

e o AF 8478/2010, excluindo-se a imposição da multa.

E a síntese do relatório.

ID FANDÁMENTAÇÁO

Os argumentos oferecidos pela Recorrente não são bastantes paÍa descaracterizar

o auto de infração e, assim, autorizar a reforma da decisão proferida. Vejarnos.

II.T - DA PRESCRIÇAO INTERCORRENTE _ DESCABIMENTO _

AUSÊNCL{ DE NORMA ESTADUAL.

A Recorrente sustentor! preliminarmente, a tese de ocorrência da prescrição

intercorrente, fundamentada na Lei Federal n'9.873/99 e em seu regulamento, o

Decreto Federal n' 6.514/2008.

Reafirmo o posicionarnento de que não incidem, nem mesmo por analogiq os

dispositivos da Lei Federal n" 9.873/99 e do Decreto Federal no 6.514/2008 nos

procêssos administrativos punitivos em tâmite no Estado de Minas Gerais, em

raáo da limitação espacial de aplicação ao plano federal. No Estado de Minas

ainda não há legislação relativa à prescriçâo hteÍcorÍente, de modo que não há

fundarnento legal para o seu reconhecimento.

A Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais afastou a aplicabilidade dos

dispositivos da Lei n" 9.873199 e do seu Decreto regulamentador n' 6.51412O08

aos processos administrativos estaduais, nos Pareceres 14.556, de 2005, 14.897,

de 2009, 15.047, de 2OlO e 15.233, de 2013, consoante posicionamento do

Superior Tribunal de Justiça.

A jurisprudência do Srryerior Trihmal de Justiça é unissona no senüdo de

considerar inaplicáveis os dispositivos da Lei n" 9.873/99 as ações administrativas

punitivas dos Estados, afastando-se a prescrição intercorrente, em razão da

limitação do âmbito espacial da lei ao plano federal:

Cidade AdÍdnistaliva - Prédio Minas
Rodovia Papa João Paulo Il, 4143 - BdÍÍo Sêría Verde - B€lo Horizonle/Mc

CEP: 31.63&900 - EndeÍeço eletrônico: rwy$r-feam.bÍ
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ADMINISIRÀTIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECI]RSO ES?ECIAI-.
MULTA ADMINISTRATIVA. PROCON. PRESCRIÇÀO.
INA?LICABILIDADE DA LEI 9.873/99 AS AÇÕES ADMINISTRÂTiVAS
PUMTIVAS PROPOSTAS POR ESTADOS E MI-TI{ICIPIOS. APLICAÇAO
DO DECRETO 2A91AR2- PRESCRIÇÀO ADMINISTRÀTIVÀ
]NTERCORRENTE- AÚSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAI. RECURSO
ESPEC1AL CONTIE,CIDO E PARCIÀLMENIE PROVIDO.
L Recurso Epecial interpoJo c.onlÍa acóÍdâo publicado na rigência
do CPC/2015. Incidência do Eounciado Administraúvo 3/2016, do STJ
("Aos recursos úlerpostos com fundameato no CPC/2015 (relâüvos a

decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão esigidos
os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC")-
tr. Na origem- aa1a-se de Ação Anularória, ajuizada pela paÍte
recorrida em face do Estado do Paraná. objetiyando a declaração de
nulidade da üulta imposta p€lo PROCON/PR. aplicada em decorrência de
reclamação de consumidores que teriam sido cobrados indeüdamente
pela autora. A sentença julgou improcedente o peüdo. O acôrdão do
Tribunal de origern deu provimento à §elação da parte recorrida,
para reconhecer a incidência da prescrição adminisrativa
intercorretrte, em i-ace da aplic4ão analógica do dispo*o no afi. lo
do Decreto 20.910R2.
III. Na forma da jurisprudência desta CoÍte . firmada no julgaoato
do Recurso Especial 1.115-078/RS, sob a §sremática dos recwsos
r€petitivos- t lti 9.873199 - cujo art. 1", § 1", prevê a prclcriçío
iúercorrente - nâo re aplka à &çõc§ .dminiatrrtivar punitir-ar
desenr-olvidec por f,Sa&§ e Municípior, pois o âmbito erpacial da
eludida Lei [mita-re ro plmo Íedcral. nor t+mos de ieu üt 1".
No ponto, cabe ressaltar que o referido €trtendimento não se

restringe aos procsJim€ntos de apuração de bfrações ambientais, na
forma da pacífica juriçrudênçia do S'lJ (Aglnl no REsp 1.608.710PR,
RCL MiNiStrO FRANCiSCO FALCÃO. SEGTTNDA TURMA D]C dC

28OU2017; AgRg no AREsp 750,5?4FR, Re1. Ministro SÉRGIO KUKINA,
PRIMEIRA TlrRMA, DJe de I3/11/2015).
IV. O rrL l" do Decreto 2O.901AI3Z rcguh r prcacrkio quirquenel,
sem nade dispor sobrt a pre*riçio intcrcorrente- Nesse conte{o,
diante da impossibilidade de coni-erir interpretação e\lerswa ou
analógica às regrâs atinentes à prescrição e da
aplicabüdade da Lei 9.873/99 ao âmbito federal- descabida

cstIrta

fluência da prescrigão intercorreDte Do pmc€sso administratir o
estadual de origem, ern face da ausência de norma autorizadora.
V. Cousoante a paciÍica jurisprudê.ncia do STJ- "o art 1" do Ikcreto
20.91011932 apenas regule a prescriÉo quinquerel, nâo hevendo
previsão acerca de prescrição interc:orrente, qrcnar prrcvista na Lei
9.41311999, que, conforme enterdimento do Superior Tribunrl de
Justiçl, não se aplica àLi açõer adurinistraüvâr punitivrs
desenvolvidar por Estadol e Municípios, em razâo da Iimitação do
âmbito erpacial da lei eo plano federal" (STJ, RE9 1.811.0i3iPR,
Rel. Minisro HERMÂN BENJAMIN, SEGUNDA TtiRMA. DJe de
10/09/2019). No mesmo sentido: STJ, Ag.lnt no REsp 1.6O9.487/PR, Rel.
Ministro OG FERNANDES. SEG{rNDA TURMA, DJe de 2310?/2017; AgRg
no REsp 1.513.771/?R Rcl. Minisúa REGINA i#LENA COSTA.
PRIMEIRA TURMA. DI e de 26104/24 $.
VI. Recurso Especial conhecido e pa:cialrrrente pror.ido.
(REsp 1897072PR, Rel. Mú. Assuset€ Magalhâ€s, P Turma- julg.
O 1 I 1 Y ?O20, D J e 1 O Í I 21 2O2O)

Cidade Administrativa - PÍédio Minas
Rodoyia Papa João Paulo ll, 4143 - BaiÍÍo Sêrra VeÍde - Belo Horizonte/Mc

CEP: 31.ô30-900 - Enderêço eletrônico: !r,wvr,.fêam.br q
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO N
RECURSO ES?ECiAL. AÇÃO ANULÀTOR]A DE DEBITO FISCAL
MULTA APL]CADA PEIO PROCON. PRESCRIÇÀO INTERCORRENTE-
PROCESSO ADMINISTRATIVO. APLICÁÇÃO DO DECRETO
2O.9IOII932. AUSÊNCIA DE PRE VISÃO I,ECAI. AGRAVO INTERNO
DAEMPRESAA QUE SE NEGA PROVIMENTO.

l. A parte aerayante não apre.sentou qualquer fi]trdáD€nto capaz de revÔlier
as €onclusões alcançadas Do julgame o mooccrático.

2. Com efeito, a solução adotada na decisâo r,ergastada se amolda à
jwisprudência desâ Corte de Justiça, que entende que o afl. 1o. do Decreto
20.91011932 regula somente a lresôrí9ão quüquenal, não havendo preúsâo
acerca de prescriçâo intercorÍente, previsa apenas m Lei 9.873/199, que,
conforme ent€ndimo o ü Supo?ior Tribultd dc Jwtií:t, nio rc eplica àt
ações rfuinirtrativs punitiyâs dereavobidas por Ertados c Municípior,
em razío da limitaçâo do âmbito especial da lei ao plano federal.
Precedentes: Aglnt no REsp. l-665.2201DF, Rel. Min. GTIRGEL DE FARIA.
DJe 25.9.2019 e Aglnt no REsp. 1.738.483/PR. Rel. Min. SERGIO KIIKINA.
DJe 3.6.2019.

3. De outro lado, inía sâlientar que a decisão da Corte paranaense olvidou-
se em recoúecer a prescrição intercorretrte com base no Decreto 2o.9l0ll932.
como se depreende do seguinte excerto: a Lei Federal 9.8731999, é aplhírel
spenas nrr ações punitivar ne esfera da Adminirtração hiblica Fcderal
não podendo ser inyoceda para rcconhecer a prescrição inter€úrrente m
campo dor órgãos esteduab e municipais Por isso, inerirtindo regra
erpecíÍrce para regulu o pra:m prescricirmel no imbito de rdminirtraçio
$trdüâI € municipel, rdot&se o prrzo prevkto Do IlecrÊto 20,9l0ll932
(Ík. 555).

4 Agrar o Intemo da Empresa a que se nega prolimcnto.

(Aglnt no REsp 1838846 / PR, Rel. Mil Napoleão Nunes Maia Filho, 1'
Turma, julg. 30/O3/2O2O, DJe Ol lO4l2OZO).

Estas, portanto, são as razões pelas quais flão se pode acatâÍ o pedido de

ÍecoDhecimento da prescrição inteÍcorrente.

II.2 _ DELIBERAÇÃO NORMÀTIVÀ - LICENCIAMENTO DO SISTEII,I.A

DE TRATÂMENTO DE ES«}TO _ PRAZO - DESCUMPRIMENTO.

Firmou â Recorrente que já teriffii sido cumpridas as determinações da DN

COPAM t' 9612006, através do protocolo do FCEI en 3010612006 e da

forrnalizaSo do processo de licença préüa. Questionou a validade da autuação,

que se fundou em consulta ao SIAM, quando o municipio já haúa firrnado

convênio com a COPASÀ.

Carece de razâo a Recorrente.

Cidadê Adminisúaliva - Prédio Minas
Rodovia Papâ João Paulo ll, 4143 - Bâ,Íro SerÍa Vêrde - B€lo HoÍizofitêllrrc

CEP: 3'1.63+900 - EndeÍeço êlêtrônico: vúÍy\rí.Íeam.bÍ q
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,tsA Recorrente foi autuada por descumprir os prazos estabelecidos pelo COP

nas Deüberações Normativas 961200,6 e l28l2AO8, para obtenção do licenciamento

ambiental do sistema de Eatamento de esgoto municipal.

Inicialmerte, realço que os pÍazos para regularização üveram início em 2006, com

a publicação da Deliberação Nonnativa COPAM n" 9612006, que convocou o

municipio de Barbacena a protocolizar o FCEI até setembro de 2006, devendo ser

formalizados os processos de LP/LI até setembro de 2@7 e o de LO até setembro

de 2010.t

Posteriormente, a Deliberação Normativa COPAM n' 128/2008. prorrogou os

prazos estabelecidos na DN 96/06, competindo à Recorrente formalizar os

processos de LP+LI aÉ3Dfi l/2008 e LO até3AlO9/ZOlO.z

Consta do AF 847812010, de 01i03/2010, que a Recorente não atendeu aos prazos

determinados pelo COPAM por meio das DNs 96/06 e 128/08, razão pela qual foi

IArt I'- Ficm cotrlocáJ6 par.ao lic.nci.e lo âEt idrt de si§@. de ffi.cúfo de 6goros os ml[icípios coox poprlaÉo üôânÂ
sweri<rr a 30-ú(,0 (triníâ mn) hóitÀúes (C€a5o 2000) Ê 06 EEi:ípir§, sdÍID, Tir.d€rÍês. Concsiido do Mao lko e ô!'o B.aco
cortàdos pêh Estr.dâ RêâI, dêfritrno Pt%r.d. de bc€ítôo.o D€s€al'ollimcúto do Poenc Turisti.-o da Êsúrdâ Rêsl critdo pêh
Li n" 13- I73, de m dÊjeeilo dê 2m5. nt foÍ[l' qt ê 3. sêgoe:

§3'- Colformúdo o Grupo 3, En úSio6 co.! popúlraao eú. 50.m0 (ciqúrd! mil) habitrlca e l5O.00O (c*nro. e ciqiied! mil)
habírnr.s coB ídíE ê corelâd€ esgotoB itrfeÍioÍã 70 Á (3etÊúã porct to) da poFí.ção rrbaÀ coúotme Aaexo Unico e dc aoordo
coa o sêguintê cronogrsrâ:

I - dé s€t abm de 2006, êil rer Fotocobdo o FGDUIÍio hegrrdo de Cúâcl€Íü:Éo do EqrEt!fuo - ÉcEI:

tr - ati sétiobío de 20ó7. rbvt ser fmrlizado o Foccsso & Lüry Préú./Licaça de lasálr@, incluindo a rpÍesêítação
de esn do6 dê .lt Ín tiws de b.diz{ão, codorDê irrcho I, .Ítigo 5,o ds R6otuçâo Co}.i.dvÁ I, de 23 dêjúeits dê 1986:

m - .ré setembÍo de m10- dcvê s€Í fümdizrlo o processo & ücença de OpÊraFo.

hâzos para f.rÍrrâlizâsão dos pÍocessos de R€8ulúüâção AÍbi€dãl do sisÍemâ de uúâÍrêrÍo de tsgoros

as :)

2
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lawado o AI 8@4/2010. Verifica-se no SIAM que foram concedidas

29lO5l2W9 ao DMAE as AÀFs paÍa as ETEs N. Sra. das Dores (PA\

5598/20091001/2009) e Galego (PA 5594l2O09lOOl/2009). Mas eüdencia-se que

não foram cumpridos pela Recorrente os prazos preüstos nas deliberações para a

implantaçâo do sistema de tatametrto de esgotos com a eficiência minima de 607o

e que atendesserL no mínimo, a SOYo da população urban4 restando ainda por

implantar a ETE de cuja construção foi incumbida a COPASA, quando da

lavrafura do AI. Ainda assim, o percentual de coleta de esgoto, quando implantada

atenderia a somente 70olo da população urbana (fls. 9).

Assim. conquanto tenha a Recorrente aduzido que formalizou o processo do

contato de programa com a COPASA e que os licenciamentos, assirn, estariam a

cargo da concessionária e da autarquia DMAE, úo há raáo para afastar sua

responsabilidade pelo desatendimento do comando normativo.

É que o artigo 30, V, da Constituição Federal preceitua que ao Município compete

a organização e prestação do serviço público de saneamento básico, diretamente

ou sob Íeg:Íme de concessão ou permissão, na forma do artigo 175, da CF. Ainda

segundo o artigo 8o, da Lei Federal n"11.44512007, os tihrlares dos serviços

públicos de saneanento básico poderão delegar a organização, a regulação, a

fiscali"aç66 e a prestação desses serniços, consoante aÍigo 241 e Lei Federal n'

tt.lo7/20a5.

No eúanto, ao celebrar o contrato de progrmra" pÍeüsto na Lei Federal no

ll.M5l67, o mrmicípio de Baóacena não se eximiu das obrigações impostas nas

deliberações normativas do COPAM acerca da regularização ambiental do

empreendimento, incumbindo-lhe, inclusive, o dever de fiscalização da

concessionária. Nesse sentido se pronrmciou o TJMG:

EMENTA: RECURSO DE APELAÇÂO. AÇÃO DECLARATORIA DE
NULIDADE . MUMCÍPIO DE CONGONHAS . FI'NDAÇÂO ESTADUAI
Do MEIo AMBTENTE - INFRAÇÃo AMBTENTAL - coNcEssÂo DE
SERVIÇO PÚBLICO - PRETENSÃO DE SE E)«MIR DA INFRAÇÀO
PÀIL{ QTJE A OBRIGAÇÃO RECAI,A DIRETAMENTE SOBRE A
CONCESSiONARIA DESCABIMENTO . POSSIBILIDADE DE AJUIZAR
AÇÂO DE REGRESSo SENTENÇA MANTIDA . REcURso
DESPROVIDO.

- De acordo cm o art. 30, V da Coustitúção Federal, o Mrmicípio possui
a competência para organizar e prestar os seniços públicos de hteresse local,

Í
, 

IL'

Cidade AdÍdnistaliva - Prédo Minas
Rodovia Papa João Paulo ll. 4í43 - Bairo Sêra Vêrde - Bdo Hodzonte/llc

CEP: 31,6A}900 - EndeÍeço eletônico: rwyt .feam.bÍ
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como o fomecimeato de água e sflÉameÍrto básico. A possibilidade
conces9o do serviço pÍülico em queslâo, prel,sta do art. 175 da CRFBES;
nfo rctira e obrfuçio do MuaichiD dc fircdber e conctoionirir, rcndo
quc rue rcrpoaraàilidrdc, inclurh'c prn rcrpond.r por êventusl infraçfo.
urbsiste independente da concessâo, ressalvado o direito de regresso.

- Sendo assim, embora ranto a COPASA cuno Muaicipio de Congonhas
devam zelar Í,elo corÍeto funcioname o da pregação de serr.iço de

abastecimento de rigtua e esgoto saÍritiírio, isso não retira do Municipio a

legitimldadc pere fgurrr como rutor dr bfreçio rdlrinfutrÍivr
ambbntd a ele imputada.
Apelação Civel 1.0024.15.m 1428-01001, Rel. Des. Carlos RobeÍto de Fadâ,
julg. l7lC5/201 8, publ. 28/05201 8.

EMENTA: APELAÇÃO CiVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA MEIO
AMBIENTE. MIUMCiPIO DE PASSABEM. ADEQUAÇÃO DO SISTEMA
DE ESGOTO SANITÁRIO E CORRETA DISPOSIÇÂO DOS RESÍDUOS
sÓLDos. NULIDADE Do PRocESso PoR AUSÊNCIA DE
FORMAÇÃO DE LITISCONSóRCIO PASSIV.O NECESSÁRIO COM A
COPASAA4G. NAOM CONFIGURAÇAO. HIPOTESE DE
LITISCONSORCIO FACULTATIVO ENTRE POLUIDOR DIRETO E
I}IDIRETO. INTELIGÊNCIA DAS NORMAS CONTIDAS NOS ARTS. 14.

§r', c/c 3., vr, DA LEI rf 6_938tE1. PRECEDENTES DO SUPERIOR
TRIBLTNÁL DE ruSTIçA. RECURSO CONI{ECIDO E NÃO PROVIDO,
l. Considerando que o titular do scniço público de rerermento básico é o
Muicipio (aí. 30, V, da CR/88), a simples cmcesMo da execução parcial de
tal atividade à COPASAÂVíG, mediante celebração de 'Contrato de Pro€rama',
não retira sua legitimidrdc prn figurer no polo pesivo de demrtrdr - em
litisconsoreio ou não com a concessionária -, até porque a responsabilidade em
matéria anrbiental é de natureza objetiva solidriria e ilimitada, regida, deurre
outros, pelos principios do poluidor-pagador, da reparação in inteprum e da
prioridade da Íepã'ação in natura.
2. O Superior Tribunal de Jusiça pacificou o eotendimenlo de que, em se

tratando de açõ€s civis de cunho ambiental- a reponsabilidade é solidária. nos
termos do an. l4 §1", da Lei n" 6.938/81 (PoÍticá Nacional do Meio
Ambiente). enúe o poluidor diÍcto e indirÊto (aí. 3'), dai porque não há falar-
s€ em litisconsorcio necessário, mrts facultativo.
3. Em se trataudo de solidariedade. perfeitamente possivel se eleger um dos
coobrigados no polo passivo, porque a câracteristica da obrigação é de facultar
ao credor exeÍcÊr seu direito de ação eur relação a um ou a todos os
ccobrigados.
Apelaçâo Cír,el 1.031 7. 13.0 16268ó1001, Rel. De§. Biteucourt Marcondes,
julg. 29l3E/2019, publ. 0610912019.

Por conseguinte. luí de ser mantida em seus exatos teÍmos a decisão de imposição

da penalidade de multa simples à Recorrente, considerado que a responsabilidade

do município pela obtenção do licencinmento qmbiental subsiste, mesmo que tenha

sido firmado o contrato de programa para a prestação de serviços de esgotamento

sanitário.
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rrr) coNCLUS.4o

Ante todo o exposto, sejam os autos remetidos à Câmara Normativa e Recursal do

COPAM com a suges6o de indeferimento do recurso e manutençâo da

penalidade de multa simples preústa pelo cometimento da infração do artigo 83,

Código l16 do Anexo I, do Decreto no U.8M|2N8.

E o parecer.

Belo Horizonte, 30 de abril de202l.

da Árruda

Ánalísta Ámbientol - MASP 1059325-9
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